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DECRETO Nº 917, DE 16 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a proibição de acendimento de 
fogueiras e queima de fogos de arƟİcio, em todo 
território do Município de Tavares, como medida 
temporária e emergencial de prevenção de 
contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES/PB, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, que dispõe sobre a competência do Prefeito Municipal para 
a expedição de decretos, portarias e outros atos administrativos; 

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 
pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, 
anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 
2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 
2020, que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba 
ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de 
Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da 
condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida 
pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual nº 41.323, de 02 de 
junho de 2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO as disposições nos Decretos Municipais nº 863, de 
18 de março de 2020; nº 864, de 21 de março de 2020; nº 865, de 28 de 
março de 2020; nº 866, de 02 de abril de 2020; nº 868, de 18 de abril de 
2020; nº 869, de 18 de abril de 2020, nº 871, de 02 de maio de 2020; nº 
873, de 18 de maio de 2020; nº 874, de 31 de maio de 2020; nº 876, de 
14 de junho de 2020; nº 879, de 14 de agosto de 2020; nº 881, de 25 de 
setembro de 2020; nº 895, de 05 de janeiro de 2021; nº 899, de 08 de 
fevereiro de 2021; nº 900, de 24 de fevereiro de 2021; nº 901, de 08 de 
março de 2021; nº 902, de 10 de março de 2021; nº 907, de 16 de março 
de 2021; nº 908, de 04 de abril de 2021; nº 909, de 07 de abril de 2021; 
nº 911, de 19 de abril de 2021; nº 912, de 03 de maio de 2021; nº 914, de 
20 de maio de 2021; e nº 916, de 02 de junho de 2021;

 CONSIDERANDO que os municípios paraibanos foram 
classificados em quatro estágios, denominados por bandeiras nas 
cores vermelha, laranja, amarela e verde, de acordo com a combinação 
de indicadores previstos no plano Novo Normal Paraíba;

CONSIDERANDO que o Município de Tavares foi classificado, na 
última avaliação do governo estadual, com a bandeira laranja;

CONSIDERANDO a atual situação epidemiológica de todo Estado da 
Paraíba e do Município de Tavares;

CONSIDERANDO o objetivo de implementar e avaliar ações e 
medidas estratégicas de enfrentamento à pandemia decorrente do 
novo Coronavírus;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Ministerial nº 03/1º, 
oriunda do Ministério Público do Estado da Paraíba – Promotoria de 

Justiça Cumulativa de Princesa Isabel/PB, que dispõe sobre a não 
realização de fogueiras e queimas de fogos durante o período junino 
nos Município que compreendem esta Comarca, como medida de 
prevenção ao agravamento dos sintomas causados pelo novo 
Coronavírus;
CONSIDERANDO que a tradição junina de acender fogueiras e 
queimar fogos de artifício naturalmente provoca aglomerações, 
comprometendo a eficácia do isolamento social como medida de 
contenção da pandemia, além de elevar os riscos de problemas 
respiratórios e de acidentes, podendo agravar a superlotação da rede 
hospitalar;

CONSIDERANDO que a possibilidade de intoxicação por fumaça e 
acidentes causados por fogo pode comprometer as unidades de 
saúde;

CONSIDERANDO que as tradições juninas possuem caráter cultural, 
contudo, não podem prevalecer sobre o direito à saúde e o direito à 
vida, aos quais deve ser atribuído maior peso em ponderação de bens 
jurídicos colidentes, à luz dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, bem como da precaução e da prevenção;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam proibidos, em todo território municipal, enquanto 
perdurar a situação de calamidade na saúde pública:

I - O acendimento e comercialização de fogueiras, em locais públicos e 
privados; 

II - A comercialização de fogos de artifícios e, por conseguinte, a 
queima de fogos de artifícios, das mais variadas formas, que venham 
expor a população local à fumaça e/ou gases tóxicos. 

Art. 2º. O descumprimento das disposições contidas no presente 
Decreto poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas na 
legislação, notadamente no art. 268, do Código Penal, sem prejuízo da 
responsabilização cível e administrativa, quando for aplicável.

Art. 3º. A fiscalização das determinações contidas neste Decreto serão 
realizadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e pelos órgãos 
de vigilância sanitária municipal, com apoio da Polícia Militar do Estado 
da Paraíba e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba.

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tavares/PB, 16 de junho de 2021.

Genildo José da Silva
Prefeito Constitucional

DECRETO Nº 918, DE 16 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre o recesso junino, no âmbito da 
Administração Pública do Município de Tavares, 
e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES/PB, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, que dispõe sobre a competência do Prefeito Municipal para 
a expedição de decretos, portarias e outros atos administrativos; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 515/2005, que estabelece como 
Feriado Municipal a data de 24 de junho, em homenagem ao dia de São 
João;

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 
pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, 
anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 
2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 
2020, que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba 
ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de 
Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da 
condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida 
pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual nº 41.219, de 30 de abril 
de 2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19);

CONSIDERANDO as disposições nos Decretos Municipais nº 863, de 
18 de março de 2020; nº 864, de 21 de março de 2020; nº 865, de 28 de 
março de 2020; nº 866, de 02 de abril de 2020; nº 868, de 18 de abril de 
2020; nº 869, de 18 de abril de 2020, nº 871, de 02 de maio de 2020; nº 
873, de 18 de maio de 2020; nº 874, de 31 de maio de 2020; nº 876, de 
14 de junho de 2020; nº 879, de 14 de agosto de 2020; nº 881, de 25 de 
setembro de 2020; nº 895, de 05 de janeiro de 2021; nº 899, de 08 de 
fevereiro de 2021; nº 900, de 24 de fevereiro de 2021; nº 901, de 08 de 
março de 2021; nº 902, de 10 de março de 2021; nº 907, de 16 de março 
de 2021; nº 908, de 04 de abril de 2021; nº 909, de 07 de abril de 2021; 
nº 911, de 19 de abril de 2021; nº 912, de 03 de maio de 2021; nº 915, de 
20 de maio de 2021; nº 916, de 02 de junho de 2021; e nº 917, de 16 de 
junho de 2021;

CONSIDERANDO a atual situação epidemiológica de todo Estado da 
Paraíba e do Município de Tavares;

CONSIDERANDO o objetivo de implementar e avaliar ações e 
medidas estratégicas de enfrentamento à pandemia decorrente do 
novo Coronavírus;
 
 CONSIDERANDO a tradição das festividades juninas;

CONSIDERANDO o cenário de pandemia, que suspendeu a 
realização de festas e eventos, faz-se necessário manter o feriado de 
São João e o recesso junino, como forma de contenção ao avanço do 
novo coronavírus no Município de Tavares;

DECRETA:

Art. 1º. Fica decretado como recesso junino o período de 23 de junho a 
29 de junho de 2021, nos órgãos e entidades da Administração Pública 
do Município de Tavares.

§ 1º. Não serão abrangidos pelo ponto facultativo previsto neste 
Decreto os seguintes serviços, ante o seu caráter público essencial: 

limpeza urbana e Hospital José Leite da Silva.

§ 2º. Também não será abrangido por este Decreto os servidores 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação, que possui calendário 
próprio.

Art. 2º.  No período de recesso junino, fica proibida a realização de 
shows, festas, eventos sociais de qualquer tipo, com ou sem 
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, 
públicos ou privados, inclusive em clubes sociais, hotéis, chácaras, 
bares ou restaurantes, independentemente do número de pessoas.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tavares/PB, 16 de junho de 2021.

Genildo José da Silva
Prefeito Constitucional

http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/85

ANO XXXII                     PERÍODO -  



CRIADO D.O.M, PELA LEI Nº 219, DE 12.01.1989 - MODIFICADO S.O.M, PELA LEI Nº 329, DE 31.03.1999

ANO XXXII                     PERÍODO - 15 A 21  DE JUNHO DE 2021        21                 EDIÇÃO Nº 1208                     Tavares - PB,  17 de JUNHO de 20

{Página 3}

DECRETO Nº 919, DE 17 DE JUNHO DE 2021

Determina novas medidas de contenção à 

propagação da pandemia causada pela 

COVID-19, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES/PB, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, que dispõe sobre a competência do Prefeito Municipal para 
a expedição de decretos, portarias e outros atos administrativos; 

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 
pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, 
anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 
2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 
2020, que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba 
ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de 
Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da 
condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida 
pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual nº 41.323, de 02 de 
junho de 2021, que dispõe sobre a adoção de novas medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO as disposições nos Decretos Municipais nº 863, de 
18 de março de 2020; nº 864, de 21 de março de 2020; nº 865, de 28 de 
março de 2020; nº 866, de 02 de abril de 2020; nº 868, de 18 de abril de 
2020; nº 869, de 18 de abril de 2020, nº 871, de 02 de maio de 2020; nº 
873, de 18 de maio de 2020; nº 874, de 31 de maio de 2020; nº 876, de 
14 de junho de 2020; nº 879, de 14 de agosto de 2020; nº 881, de 25 de 
setembro de 2020; nº 895, de 05 de janeiro de 2021; nº 899, de 08 de 
fevereiro de 2021; nº 900, de 24 de fevereiro de 2021; nº 901, de 08 de 
março de 2021; nº 902, de 10 de março de 2021; nº 907, de 16 de março 
de 2021; nº 908, de 04 de abril de 2021; nº 909, de 07 de abril de 2021; 
nº 911, de 19 de abril de 2021; nº 912, de 03 de maio de 2021; nº 914, de 
20 de maio de 2021; nº 915, de 24 de maio de 2021; nº 916, de 02 de 
junho de 2021; nº 917 de 16 de junho de 2021; e nº 918, de 16 de junho 
de 2021;

CONSIDERANDO que os municípios paraibanos foram classificados 
em quatro estágios, denominados por bandeiras nas cores vermelha, 
laranja, amarela e verde, de acordo com a combinação de indicadores 
previstos no plano Novo Normal Paraíba;

CONSIDERANDO que o Município de Tavares foi classificado, na 
última avaliação do governo estadual, com a bandeira laranja;

CONSIDERANDO a atual situação epidemiológica de todo Estado da 
Paraíba e do Município de Tavares;

CONSIDERANDO o objetivo de implementar e avaliar ações e 
medidas estratégicas de enfrentamento à pandemia decorrente do 
novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que os últimos dados divulgados na 27ª avaliação 
do Plano Novo Normal, demonstram que a Paraíba apresenta 
importante deterioração das condições epidemiológicas pelo 

expressivo aumento da transmissibilidade do novo coronavírus, o que 
sobrecarrega sobremaneira o sistema de saúde paraibano, que 
termina pressionado por mais de noventa internações em um só dia, 
condição que oportuniza o alcance de mais de 80% de ocupação dos 
leitos de terapia intensiva para adultos, mesmo diante da elevada 
disponibilidade de leitos no plano de contingência estadual para 
COVID-19, com mais de mil duzentos e noventa leitos ativos; 

CONSIDERANDO os intensos esforços de toda Paraíba no combate à 
pandemia da COVID-19 e a importante progressão da cobertura 
vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços representada 
pelas medidas de proteção sanitária presentes neste Decreto poderão 
configurar-se como fundamentais para o alcance de dias melhores;

DECRETA:

Art. 1º No período compreendido entre 19 de junho de 2021 a 02 de 
julho de 2021, os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de 
conveniência e estabelecimentos similares poderão funcionar com 
atendimento nas suas dependências das 06:00 horas até 21:00 horas, 
com ocupação de 30% da capacidade do local, ficando vedada, antes e 
depois desse horário, a comercialização de qualquer produto para 
consumo no próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá 
ocorrer apenas através de delivery ou para retirada pelos próprios 
clientes. 

Art. 2º No período compreendido entre 19 de junho de 2021 a 02 de 
julho de 2021, os estabelecimentos do setor de serviços e o comércio 
poderão funcionar até dez horas contínuas por dia, sem aglomeração 
de pessoas nas suas dependências e observando todas as normas de 
distanciamento social e os protocolos específicos do setor. 

Art. 3º No período compreendido entre 19 de junho de 2021 a 02 de 
julho de 2021, a construção civil somente poderá funcionar das 06:30 
horas até 16:30 horas, sem aglomeração de pessoas nas suas 
dependências e observando todas as normas de distanciamento social 
e os protocolos específicos do setor.

Art. 4º Poderão funcionar também, no período compreendido entre 19 
de junho de 2021 a 02 de julho de 2021, observando todos os 
protocolos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde, as 
seguintes atividades: 

I - salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços 
pessoais, atendendo exclusivamente por agendamento prévio e sem 
aglomeração de pessoas nas suas dependências, observando todas 
as normas de distanciamento social e o horário estabelecido no art. 2º; 

II – academias, com 30% da capacidade; 

III – escolinhas de esporte; 

IV – instalações de acolhimento de crianças, como creches e similares; 

V – hotéis, pousadas e similares; 

VI – construção civil.

Art. 5º No período compreendido entre 19 de junho de 2021 a 02 de 
julho de 2021, fica estabelecido que a realização de missas, cultos e 
quaisquer cerimônias religiosas presenciais poderão ocorrer com 
ocupação de 30% da capacidade do local. 

Art. 6º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste 
Decreto, deverão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias 
estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva atividade.

http://tavares.pb.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes/p16_sectionid/85

ANO XXXII                     PERÍODO -  



CRIADO D.O.M, PELA LEI Nº 219, DE 12.01.1989 - MODIFICADO S.O.M, PELA LEI Nº 329, DE 31.03.1999

ANO XXXII                     PERÍODO - 15 A 21  DE JUNHO DE 2021        21                 EDIÇÃO Nº 1208                     Tavares - PB,  17 de JUNHO de 20

{Página 4}

§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto no “caput”, deste arƟgo, será 
o estabelecimento noƟficado e multado e poderá ser interditado por até 07 

(sete) dias em caso de reincidência. 

§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) 
dias o prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da 
aplicação de multa, na forma deste artigo. 

§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a 
COVID-19 ensejará a aplicação de multa no valor de até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela fiscalização, enumerados no 
art. 6º, poderão aplicar as penalidades tratadas nesse artigo. 

§ 5º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a 
criminal, nos termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como 
crime contra a saúde pública o ato de infringir determinação do Poder 
Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença 
contagiosa. 

Art. 7º Fica mantida a suspensão do retorno das aulas presenciais nas 
escolas da rede pública municipal, em todo território do Município de 
Tavares, até ulterior deliberação, devendo manter o ensino remoto, 
garantindo-se o acesso universal, nos termos do decreto 41.010, de 
fevereiro de 2021. 

§ 1º No período compreendido entre 19 de junho de 2021 a 02 de julho 
de 2021, as escolas e instituições privadas dos ensinos superior e 
médio funcionarão exclusivamente através do sistema remoto. 

§ 2º As aulas práticas dos cursos superiores poderão ser realizadas 
presencialmente, observando todas as normas de distanciamento 
social, o uso de máscaras e a higienização das mãos. 

Art. 8º Fica proibida a realização de festejos juninos, patrocinados por 
entes públicos e privados, tais como, prefeituras, associações, 
sindicatos, clubes, áreas de lazer de condomínios e estabelecimentos 
similares. 
Art. 9º Fica mantido o teor do Decreto nº 918, de 16 de junho de 2021, 
que decretou como recesso junino o período de 23 de junho a 29 de 
junho de 2021, nos órgãos e entidades da Administração Pública do 
Município de Tavares.

Art. 10 Fica suspenso, temporariamente, o atendimento presencial ao 
público externo nas repartições públicas municipais, observadas as 
recomendações médicas de prevenção ao COVID-19, devendo-se dar 
preferência ao atendimento por telefone e/ou e-mail.

§ 1º As Secretarias Municipais, com exceção da Secretaria Municipal 
de Saúde, funcionarão em dias alternados: segunda-feira, quarta-feira 
e sexta-feira, para a realização de trabalhos internos e/ou 
administrativos, observando-se o do presente artigo e o horário caput 
de expediente das repartições públicas municipais, que é das 
07h00min às 13h00min.

§ 2º O atendimento ao público a que se refere o  do artigo, por caput
meio de telefone, deverá acontecer através das Ouvidorias Municipais, 
durante o horário de expediente, devendo ser devidamente 
disponibilizados no endereço eletrônico oficial e nas páginas das redes 
sociais da Prefeitura Municipal de Tavares, os números de telefone dos 
responsáveis de cada Secretaria Municipal, que ficarão encarregados 
de atender às demandas e solicitações. 

Art. 11 Ficam mantidas e ratificadas todas as deliberações 

anteriormente adotadas relativas ao combate da pandemia do novo 
Coronavírus no âmbito do Município de Tavares, que serão fiscalizadas 
pela Vigilância Sanitária, com o apoio da Polícia Militar do Estado da 
Paraíba.

Art. 12 Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, 
em função do cenário epidemiológico do Estado e as medidas 
adotadas nesse decreto serão reavaliadas juntamente com próxima 
avaliação do Plano Novo Normal. 

Art. 13. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Tavares/PB, 17 de junho de 2021. 

Genildo José da Silva
Prefeito Constitucional
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